
Camara Svlunícíyaf fe tsarreíras - tsA
CNPJ: 16.256.893/0001-70

Câmara Municipal
Prolocolo no

PROJETO DE LEI N'07I/2023, DE OI DE JUNHO DE 2023

de Ba rreiras
"lnstitui o Programa de lnccntiro à

lmplantaçâo de Hortas Comunitárias c

Familiares no Município de Bârreiras e da

outras providências."

DO ESTADO DA BAHI.{. noa cÂuana MUNICIpAL DE BARREIRAS,
uso de suas atribuições legais e regimentais,

APROVA:

Art. l" - Fica instituído o programa de lncentivo à Implantação de Hortas comunitárias
e Familiares no Município de Barreiras-Ba.

ParágraÍb único: o Programa instituido no caput deste artigo poderá ser descnr.rrid.
em:

I - áreas públicas municipaisl

II - áreas declaradas de utilidade pública e desocupadas;

III - terrenos de associações de moradores que possuam área para plantio.

-{rt.2" - Sào objetivos do programa insrituído no arr. lodesta Lei:

I - aproveitar a mão de obra de pessoas desempregadas;

II - oportunizar o empreendedorismo tamiliar:

III- proporcionar terapia ocupacional para as pessoas da terceira idadel

IV aproveita-áreas de\ o lulas:

V - manter terrenos limpos e ocupados:

VI - evitar a invasão de terrenos desocupados: e
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vII zelar pelo uso seguro. sustenúver. temporário e responsáver de bens imóreis
subutilizados.

Art. 3'- constituem etapas paÍa a implantação de hortas comunitiírias e familiares
apoiadas pelo Programa instituido no aí. lo desta [_ei:

I localização da área. por meio dos cadastros:

II - oficialização da área, depois de Í'ormarizada a permissão de uso que atenda aos

objetivos do Programa.

Parágrafo único: Cada área poderá ser trabalhada por umâ pessoa ou por um
grupo de pe§soa§' que se cadastrarâo individuarmente ou coretivamente na
secretaria Municipal de Agricurtura e Meio Ambiente e ficarão responsáveis pera

manutenção da Horta Comunitária.

Art' 4'- Nas hortas comunitárias e familiares apoiadas pero programa instituído no art.

l'desta Lei' deverão ser incentivados a compostagem e o reapror.eitamento de resíduos

sólidos orgânicos, preferenciarmente, para manutenção e produção dos arimenros

cultivados no local.

Art' 50- Para emitir a realização do programa de Hortas comunitarias, a prefeitura

Municipal de Barreiras fica autorizada a cerebrar convênios com empresas e órgãos

Estaduais ou Federais para orientação dos trabarhos e Íbmecimento de mudas e

sementes.

AÉ.60- A preparação do solo para o plantio será de responsabilidade da preÍ'eitura

Municipal e/ou empresas que queiram colaborar e divulgar scu trabalho.

Art. 70- A PreÍ'eitura Municipal de Barreiras disponibili:zará um proÍissional Engenheiro

Agrônomo ou Técnico Agrícola para acompaúar o projeto antes e depois de sua

execução, que auxiliará com informações e orientações técnicas e acompanhamenlo.
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Art. 8"- o fomecimento de insumos (sementes e mudas de hortaliças, mudas frutít'eras.

sementes de cereais, adubo, calcário e terra) serão de responsabilidadc ira prereirLrra

Municipal e/ou empresas que queiram Í'azer a divulgação de seus produtos.

Art. 90- A Prefeitura Municipal de Barreiras deverá dar ampla diwrgação e publicidade

ao Programa de Hortas comunitárias através da veicuração de cartazes expricativos

aÍixados nas unidades públicas de saúde. educação. açâo social. dentre outros.

Art. 10o- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

Sala de Sessões, 0l de junho de 202-1.

'I

CARMELIA CARVALHO DE SOUZA

Vereadora PP
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JUSTIF]CATIVA AO PROJETO DE LEI

O Projeto de Lei que institui o programa Horta Comunitária em nosso município. r.isa

contribuir para uma melhor qualidade de vida da população de baixa renda e das

entidades assistenciais de Barreiras.

Visa estimular a pútica do trabalho coletivo, promovendo a socialização entre a

comunidade barreirense.

A aprovação deste pÍojeto incentivará a educação alimentar e nutricional , nos bairros,

escolas e entidades assistenciais de apoio, além de utilizar espaços abandonados e/ou

sem utilização e revitalizar áreas, em muitos casos degradadas, promovendo desta forma

a ocupação consciente e adequada destes terrenos.

As Honas Comunitárias serâo também uma imponanle t'onte de alimento para inúmeras

famílias que encontÍam-se na estatística do desemprego ou mesmo em vulnerabilidade

social.

Este projeto visa principalmente a melhoria das condições de saúde da comunidade.

pois a utilização destes locais abandonados. contribuirá para a limpeza de terrenos

impedindo o depósito de lixos nestes locais e a proliferação de doenças como a dengue

por exemplo.

Através deste projeto, a comunidade poderá se integrar e se modvar. o que surtirá unta

grande articulação de ideias, beneficiando o convívio social entre a comunidade. além

de contribuir com a melhoria socioeconômica de Barreiras.

Por fim, a saúde da população e o meio ambiente seriam beneficiados consumindo

alimentos orgânicos.

Desta tbrma, por considerar a reler,ância deste projeto para a comunidade- submeto csle

Projeto de Lei à análise dos nobres colegas, contando com a colaboração de todos para

sua aprovação.

Sala de Sessões, 0l de junho de 2023.

.l
CARMELIA CARVALHO DE SOUZA

Vereadora PP

Avenida clériston Andrade, 1.353 - Baino são Miguel - Tet (77) 3611-9600 I (77) 3611'9628

Home Page: www.camaradebanetas.ba.gov.br - Ouüdoria: 0800475'E101


